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Anexo  

 Meta 14 

 

Parágrafo  Inciso   Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se a estrátegia 14.13 à meta 14 do anexo de metas e estrátegias do PL n° 8035 de 2010, 

com a seguinte redação: 

 

14.13)  Reconhecer o saber e o fazer dos mestres e mestras de ofícios por meio do título de “notório 

saber”.  

. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A II Conferência Nacional de Cultura, realizada em março de 2010, aprovou como um de seus sub-

eixos a articulação da política cultural com a política educacional, por meio da inserção no Plano 

Nacional de Educação de algumas estrátegias para serem incluídos em suas metas. Dentre elas 

destaca-se a  inclusão de  mecanismos de reconhecimento dos saberes e fazeres dos mestres e 

mestras de ofício da  tradição popular, nas diversas  linguagens e expressões da cultura local. Com 

essa inserção, a presente emenda visa abrir o espaço nas instituições de ensino à atuação remunerada 

destes atores culturais, garantindo que estejam presentes nas metas dos planos de política 

educacional nas três esferas de governo.   

 

 

Sala das Sessões, 02 de junho de 2011. 

 

  

PARLAMENTAR 

  

 


